
INDICAÇÃO 
 
 

Ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal
s o l i c i t a n d o  a n á l i s e  t é c n i c a  a o
D e p a r t a m e n t o  c o m p e t e n t e  p a r a
R E G U L A M E N T A R  o
ESTACIONAMENTO 45º de VEÍCULOS
Rua Boa vista, 860 Bairro Camilópolis.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 INDICAMOS Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solicitando análise técnica ao
Departamento Competente para REGULAMENTAR o ESTACIONAMENTO 45º de
VEÍCULOS Rua Boa vista, 860 Bairro Camilópolis.
 
JUSTIFICAMOS Nesta junção de rua há vasto espaço para estacionamento sem prejudicar
o fluxo de trânsito, atendendo assim mais motoristas e aumentando a rotatividade dos
veículos.
 
 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 18 de junho de 2020.

 
 
 

VER. DR. MARCELO CHEHADE  
VEREADOR 
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